
                
                 
 
 

 

LEI Nº               DE         DE                        DE 2011 
 
PL nº 416/08 
Ver. Donato 

Proíbe a cobrança de tarifas nos 
estacionamentos localizados em 
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e 
Escolas integrantes do patrimônio da 
Municipalidade de São Paulo e dá outras 
providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 03 de agosto de 2011, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica terminantemente vedada a cobrança de qualquer tipo 

de tarifa nos estacionamentos localizados nos Hospitais, Unidades Básicas de 
Saúde e Escolas pertencentes à Municipalidade de São Paulo.  

 
Parágrafo único. A vedação imposta no “caput” deste artigo se 

estende aos Hospitais e Unidades Básicas de Saúde pertencentes à 
Municipalidade de São Paulo administrados por terceiros.  

 
Art. 2º Os eventuais contratos administrativos celebrados com 

permissionárias ou concessionárias dos estacionamentos localizados nos 
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e Escolas integrantes do patrimônio da 
Municipalidade serão imediatamente rescindidos no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de publicação desta lei.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

 
 

O Presidente, 
 
 
 

_ José Police Neto _ 
JCSS/rcas 


